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INDICAÇÃO  Nº  1332,  DE  2003

Indico, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a tomada de providências visando a que as equipes técnicas responsáveis pelas vistorias, perícias, fiscalizações e demais atividades necessárias ao pronunciamento do órgão do Corpo de Bombeiros nos processos referentes à aprovação de projetos e à concessão de alvarás para construção, reforma ou conservação de imóveis, de que trata o artigo 3º da Lei nº 684, de 30 de setembro de 1975, contem com profissionais das áreas de Engenharia e Arquitetura, aos quais incumba, no respectivo âmbito de atuação, a condução daquelas atividades, bem como a elaboração de laudos, pareceres e outros documentos técnicos a elas relacionados.

JUSTIFICATIVA

A Lei nº 684, de 30 de setembro de 1975, autoriza o Poder Executivo a celebrar com os Municípios, inclusive o da Capital, convênios sobre serviços de prevenção e extinção de incêndios, de busca e salvamento e de prevenção de acidentes, estabelecendo as correspondentes normas de fiscalização e as sanções a que estarão sujeitos os infratores. Em seu artigo 3º, determina:

“Os municípios se obrigarão a autorizar o órgão competente do Corpo de Bombeiros, da Polícia Militar, a pronunciar-se nos processos referentes à aprovação de projetos e à concessão de alvarás para construção, reforma ou conservação de imóveis, os quais, à exceção dos que se destinarem às residências unifamiliares, somente serão aprovados ou expedidos se verificada, pelo órgão, a fiel observância das normas técnicas de prevenção e segurança contra incêndios.

Parágrafo único – A autorização de que trata este artigo é extensiva à vistoria para a concessão de alvará de ‘habite-se’ e de funcionamento, bem assim à verificação da efetiva observância das normas técnicas.”

O desempenho de algumas das atribuições relativas às atividades de que trata essa lei requer daquele que delas seja incumbido habilitação e conhecimento técnicos muito específicos, de que são detentores, tão-somente, os profissionais das áreas de Engenharia e Arquitetura.

Importante notar que tal exigência decorre da disciplina que a legislação federal dá à matéria, conforme a Lei federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-

Agrônomo, e dá outras providências, da qual devem-se destacar os seguintes dispositivos:

“Artigo 1º - As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são caracterizadas pelas realizações de interesse social e humano que importem na realização dos seguintes empreendimentos:

(...)

c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e artísticos;

(...)”

 “Artigo 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:

a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;

(...)”

 “Artigo 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em:

a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista e privada;

(...)

c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;

(...)

e) fiscalização de obras e serviços técnicos.

(...)”

 “Artigo 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’ e ‘f’ do artigo anterior são da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.

Parágrafo único – As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades discriminadas no artigo 7º, com exceção das contidas na alínea ‘a’, com a participação efetiva e autoria declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os direitos que esta lei lhe confere.”

“Artigo 12 – Na União, nos Estados e nos Municípios, nas entidades autárquicas, paraestatais e de economia mista, os cargos e funções que exijam 

conhecimentos de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, relacionados conforme o disposto na alínea ‘g’ do artigo 27, somente poderão ser exercidos por profissionais habilitados de acordo com esta lei.”

 “Artigo 27 – São atribuições do Conselho Federal:

(...)

g) relacionar os cargos e funções dos serviços estatais, paraestatais, autárquicos e de economia mista, para cujo exercício seja necessário o título de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo.”

Exercendo as atribuições que a Lei federal nº 5.194/66 lhe confere, o Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia editou a Resolução nº 430, de 13 de agosto de 1999, que relaciona os cargos e funções dos serviços da administração pública direta e indireta, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, cujo exercício é privativo dos profissionais da Engenharia, da Arquitetura ou da Agronomia e dá outras providências. Cumpre transcrever alguns de seus dispositivos:

 “Art. 1º- Os cargos e funções, comissionados ou não, dos órgãos da administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, para cujo exercício se exijam conhecimentos técnicos específicos de Engenharia, de Arquitetura ou de Agronomia, são privativos dos profissionais registrados nos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREAs, nos termos da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e legislação posterior.

§ 1º - Os cargos e funções a que se refere o "caput" deste artigo são aqueles cujo desempenho consiste no desenvolvimento de quaisquer das seguintes atividades, para as quais são necessários conhecimentos técnicos das áreas de Engenharia, Arquitetura e Agronomia e que dependem de habilitação legal:

I- supervisão, coordenação e orientação técnica;

II- estudo, planejamento, projeto e especificação;

III- estudo de viabilidade técnico-econômica;

IV- assistência, assessoria e consultoria;

V- direção de obra e serviço técnico;

VI- vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;

VII- desempenho de cargo e função técnica;

VIII- ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica e extensão;

IX- elaboração de orçamento técnico;

X- padronização, mensuração e controle de qualidade;

XI- execução de obra e serviço técnico;

XII- fiscalização de obra e serviço técnico;

XIII- produção técnica e especializada;

XIV- condução de trabalho técnico;

XV- condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;

XVI- execução de instalação, montagem e reparo;

XVII- operação, manutenção e instalação de equipamento;

XVIII- execução de desenho técnico.

§ 2º - Incluem-se entre os cargos referidos no § 1º deste artigo:

I - diretor de diretoria, departamento, divisão ou qualquer unidade organizacional assemelhada que, para o exercício deste cargo ou função, seja necessário conhecimento científico e/ou tecnológico das áreas de Engenharia, Arquitetura e Agronomia;

II – superintendente de superintendência ou qualquer unidade organizacional assemelhada que, para o exercício deste cargo ou função, seja necessário conhecimento científico e/ou tecnológico das áreas de Engenharia, Arquitetura e Agronomia;

III - diretor técnico, diretor de operações, diretor industrial ou outro cargo assemelhado, de órgão público, autarquia, fundação, empresa pública ou de sociedade de economia mista, cujos objetivos sociais envolvam atividades que são próprias da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia;

IV - coordenador ou chefe de coordenadoria, departamento, divisão, seção, serviço, setor ou unidade organizacional assemelhada de órgão público, autarquia, fundação, empresa pública ou de sociedade de economia mista para cujo exercício deste cargo ou função seja necessário conhecimento científico e/ou tecnológico das áreas de Engenharia, Arquitetura e Agronomia.

V - gerente de gerência, coordenadoria, departamento, divisão, seção, serviço, setor ou unidade organizacional assemelhada de órgão público, autarquia, fundação, empresa pública ou de sociedade de economia mista para cujo exercício deste cargo ou função seja necessário conhecimento científico e/ou tecnológico das áreas de Engenharia, Arquitetura e Agronomia.

(...)

Art. 3º - Constatada a ocupação de cargo ou função dos serviços da administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios que não atenda ao disposto nesta Resolução, o CREA respectivo, através de medidas administrativas, diligenciará no sentido de por fim a ilegalidade e, em caso de insucesso, adotará as seguintes providências:

I- autuação do ocupante do cargo ou função por exercício ilegal da profissão, por infração à alínea "a" ou "b", conforme o caso, do Art. 6º da Lei 5.194/66;

II- tomar as medidas judiciais cabíveis, visando o afastamento do ocupante ilegal de cargo ou função;

III- acionar o Ministério Público competente objetivando instauração de processo judicial contra o ocupante ilegal de cargo ou função por infração à Lei das Contravenções Penais;

IV- denunciar ao Tribunal de Contas competente a ocupação ilegal de cargo ou função, com a conseqüente irregularidade dos gastos financeiros;

V- comunicar a ocupação ilegal de cargo ou função à autoridade governamental responsável pela administração do órgão público, autarquia, fundação, empresa pública ou sociedade de economia mista;

VI- nos termos do art. 13 da Lei nº 5.194/66, emitir declaração considerando sem valor jurídico os atos, decisões e trabalhos técnicos do ocupante ilegal de cargo ou função e enviá-la ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas competentes, à autoridade governamental referida no inciso anterior e à imprensa.

Art. 4º - Declarado pelo CREA como não tendo valor jurídico o ato, decisão, parecer ou outro trabalho técnico de qualquer natureza, praticado ou elaborado por ocupante ilegal de cargo ou função em órgão público, autarquia, fundação, empresa pública ou sociedade de economia mista, o mesmo não poderá ser submetido ao julgamento das autoridades competentes para apreciá-lo.

Parágrafo único - Caso algum ato, decisão ou trabalho técnico de autoria de ocupante ilegal de cargo ou função tenha sido enviado às autoridades competentes, o CREA as alertará e ao Ministério Público respectivo quanto às suas ilegalidades e solicitará a anulação dos efeitos deles decorrentes, com a devida responsabilização legal por eventuais prejuízos causados a terceiros ou ao patrimônio público.

(...)”

Claro está, dessa forma, que a providência de que trata esta indicação não tem outro objetivo senão o de, em consonância com o que preceitua a legislação federal, determinar, para os fins do desempenho, pelo Corpo de Bombeiros, de algumas das atividades de que trata a Lei nº 684, de 1975, a indispensabilidade da atuação de profissional devidamente habilitado, na área de Engenharia ou Arquitetura.

Seria necessário, inclusive, que os convênios previssem que, não dispondo o Corpo de Bombeiros de efetivo suficiente de profissionais das mencionadas áreas, caberia ao Município supri-lo. 

Ante todo o exposto, evidencia-se a relevância das medidas ora sugeridas, a justificar o encaminhamento desta indicação ao Sr. Governador do Estado.

Sala das Sessões, em 29/08/2003

a) ROMEU TUMA

sma/
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